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LEI N° 4.988, DE 15 DE JANEIRO DE 2020. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
disponibilização de álcool em gel antisséptico 
nos estabelecimentos bancários e similares. 

O Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga. 
Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do artigo 37, § 7°da Lei Orgânica do 
Município, promulgo a seguinte Lei 

(Projeto de Lei Ordinária n° 240/2019, de autoria do Vereador Richard Porto de Rosa). 

Art. 1° Os estabelecimentos bancários ou similares bem como os locais onde existam caixas 
eletrônicos com identificação biométrica deverão disponibilizar recipiente abastecido 
com álcool em gel antisséptico ou produto similar para a higienização das mãos antes 
e/ou após o uso dos equipamentos. 

Art. 2° O recipiente contendo o antisséptico deverá estar em local visível e de fácil acesso, 
próximo aos equipamentos, devendo ser sinalizado com placas indicativas. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor em 60 dias da data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 15 de janeiro de 2.020. 
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Registrada na Secretaria da Câmara Munic 	da Estância Turística de Ibitinga, em 15 (quinze) 
de janeiro de dois mil e vinte (2.020). 
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